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I - Relatório

Subrnete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n) 20812019, de autoria da Deputada Janaina

Riva, que visa assegurar a isenção do pagamento de tarifa de pedágio nas vias rodoviárias estaduais

as pessoas idosas corn idade superior a 65 anos.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 27lo2l2ol9, sendo colocada em primeira pauta no dia 1210312019, tendo seu devido

cumprimento no dia 1910312019 (fls. 02103v).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Fiscalização e

Acompanharnento da Execução Orçamentária * CFAEO, a qual exarou parecer de mérito favorável

à aprovação (fls. O4lOg), tendo sido aprovada em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia

2610612019 (fl . 09/verso).

A Autora informa erl sua justificativa que:

"E inegável que as rodovias estaduais sob concessão Írouxeraru grande,s

mel.horamentos, seja no que se refere à segurança dos usuários, seja no que diz

respeito à excelente e consÍanle conservação. Esta prop«tsitura tem por ob.ieÍivtt

beneficiar pessoas maiores de 65 anos, em cttnsonância com a Lei Federal no

10.741, de 2003, conhecida como Estatttto do ldoso.

Trata-se de unta proposta que visa aperfeiçoar o sistenta de amparo' proteção e

estímulo à pessoa iclosa. Bem sabemos que os inegaveis avanÇos no campo dos

clireitos da pessoa idosa são .frutos obtidos com a aprovação do diploma legal

citado. Entrilanto, é notório que a ntaioria das pessoas nessa faixa eÍaria vive de

proventos defasados, qualquer que seja a classe social que inÍegre. Isso posto,

estan1os convictos de que o beneíício aqui proposto detará a rentabilidade das

concessões rodoviarias de forma muito tênue, seia em relação às larifas' seia ent

relação ao programa de exploração.
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Além do mais, t.al proposit.ura vem cobrir lacunas existentes no tocanle a escassez

de políticas públicas voltadas especialntente às pessoas idosa,ç, no âmbito do
Eslado de Malo Grosso."

A segunda pauta foi devidamente cumprida no período de 0210712019 a 0910712019 (fl,.

O9/verso) e, então, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação no dia 1010712019 para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional,
legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o aft.36 da

CEMT, e art.369, inciso I, alínea "a" do Regirnento Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao

aspecto constitucional, legal ejurídico sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A proposição visa assegurar a isenção do pagamento de tarifa de pedágio nas vias
rodoviárias estaduais as pessoas idosas corn idade superior a 65 anos.

Ocorre que, err que pese à matéria tratar de questão de relevante interesse público, o cefio
e que a matéria interfere diretamente ern contratos celebrados pelo Poder Executivo, nos contratos
de concessão de serviço público.

Maria Sylvia ZaneTla Di Pietro define a concessão em sentido arnplo colno:

"[...Jcontrato otlministrativo pelo qual a Adminislração confere ao particular a

execução remunerada de serviço público, de ohra pública ou de serviço de que u
AdministroçíÍo Priblica seja a usuária direta ou indiretu, ou lhe cede o uso de

bem público, para que o explore pelo prazo e na,s condições regulamentqres e

contratuais.t

A concessão das rodovias estaduais é contrato celebrado mediante licitação, onde o Estado

confere a terceiros o exercício de um serwiço público, com cláusulas previamente estabelecidas,

onde o particular, concessionário executa o serviço ou a obra pública, em norle próprio e e

remunerado mediante tarifa, a concessão de isenção, tal como propõe o projeto de lei, afeta o

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, além disso, não aponta como será feita a

compensação do concessionário pela perda da receita.

A previsão de gratuidade sem indicar a fonte de custeio colide corl o princípio da livre
iniciativa previsto pela Carta Magna em seu aú. 770, caput. Prevalecendo o princípio do equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos, com supode na Constituição Federal e na legislação pefiinente,

' Di Piet.o, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. - 32. ed. - Rio de Janeiro:

Forense, 2019. p.615.
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a gratuidade para alguns acarreta o aumento de tarifa para os demais, se não for assumida pelo
Poder Público (art.21, XXI, da Constituição Federal).

Nesse sentido, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 3768, a relatora destaca que,

a imposição de gratuidades será suporlada por todos os usuários do serviço público, onerando,
sobretudo os mais carentes, ainda que essa gratuidade seja assumida pelo Poder Público, não deixa
de f'erir o princípio da isonomia, art. 5o da CF/88, pois beneficia uma parcela, idosos que tem
condições de pagar pedágio em detrimento de muitos que se sacrificam paÍapagar.

A matéria a nível infraconstitucional é regido pelas Leis Federal n."s 8666/93 e 8987195
que estabelecerr colro deve e pode ser tal procedirnento adotado, senão vejatnos:

. Lei Federil n." 8.666/93

ArÍ.58 - O regime jurídico dos conü"alos crdministraÍivos insÍiÍuído por esl.a Lei
confere à Administração, em relctção a eles, a prerrogatit,a de:

(...)

§ la Ás cláusulas econômico-financeiras e monelcirias tlos conlralos
administralivos não poderiÍo ser alteradas sem previa concordiincia do

contratado.

§ 2e Na hipótese do inciso I deste artigo, as clausulas econômico-.financeiras do
conÍraÍo deverão ser revistas para que se ntanÍenha o equil íbrio contraÍtral.

Art. 65. Os conÍratos regidos por esta Lei poderão ser qlÍerados, cottl as devidas
justificativas, nos seguintes casos :

(.)

§ 6s Em havendo alteracão unilateral do contrato que aumenle os encargo.s do

contratado, a Administração deverá restabel.ecer, por aditamento, o equilíbrio
e c o n ô mic o-.íin an c e iro in ic ial.

o Lei Federal n.'8987/95

Art. 9o 
- Á tqrifq do serviço público concedido será.íixada pelo preço da proposta

vencedora da licitaÇão e preservada pelas regras de revisão previ,stas nesla Lei, no

edital e no contrato.

§ 4a Em havendo alteração unilateral do contrato que a.Íbte o seu inicial equilíbrio
econômico-rtnanceiro. o poder concedente deverá restabelecê-lo,

c onc omitante me nte à alt eração.

Alérn disso, o Supremo Tribunal Federal tern se posicionado pela inconstitucionalidade de

leis que concedem isenção de pedágio por constituir afronta a hannonia entre os Poderes.

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE. LEI N. 7.304/02

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EXCLASÃO DAS MOTOCICLETAS
DO
DA
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nnntçÃo on vnÍcutos sulErros Ao PAGAMENT} DE PEDÁGIq.
corcnssÃo DE DESCoNTo, Aos ESTUDANTES, DE cIN7UENTA poR
CENTO SOBRE O VALOR DO PNOÁCTO. LEI DE INICIATIVA
PÁRLÁMENTAR, EQUILÍBRIO ECONOMICO-FI]\IANCEIRO DOS
cot{TRÁTRos cELEBRADzS pELA t»uttwsratçÃo. vrcLÁÇÃo.
pruucÍpto DA HÁRMzNIA ENTRE os qIDERES. AFRzNTA.
1. A lei estodual qfeta o equilíbrio econômico-finunceiro do conÍrolo de
concessão de ohru púhlica, celebrado pela Administração capixaba, uo conceder
desconÍos e isenções sem quulquer.fttrma de compensaçíut.
2. Afronta evidente ao princípio da harmoniq entre cts poderes, harmonia e ntÍo

separação, na medida em que o Pocler Legislcttitto pretende subslituir o ExecuÍivrt
na gesÍão dos contratos adntinisÍrcttivos celebrados.
3. Pedido de declaração de inconslitucionalidade julgado procedente." (DJ
03.02.2006, negritei)

As concessões de estradas são matérias afetas a competência adrninistrativa do Poder

Executivo, pofianto, leis que afetam esses atos caracterizam afronta ao princípio constitucional de

reserva da administraçáo, tal como nos ensina o Ministro Celso de Mello no julgamento do RE

427.574-ED. Vejarnos:

"O princípio constiÍucional da reserva de administração imperle a ingerência
normaÍiva clo Poder Legislalivo em.matérias sujeitas à exclusiva contltetência
adntinistraliva do Poder Executivo. E que, em tais malérios, o Legislativo ncio se

quali/ica conto instância de revistio dos atos adminislraÍivos entanados do Pocler

Executivo. (,.,) Não cabe, desse modo, ao Pttder Legislativo, sob pena de grave

desrespeito ao postulado da separação de podere.s, desconslituir, por lei, atos cle

caráter administrativo que Íenham sido editados pelct Poder Execulitto, no eslrilrt
desempenho de suas prittatittas atrihuições insÍilucionais. Essa praticcr legisloÍita,
quando e.feÍivada, subterÍe a.fttnção primaria cla lei, Íransgride o princípio clcr

divisão .funcional do poder, represenla comporlatnenlo heterodoxo dcr instiluição
parlamenÍar e imporÍa em aluaçtio ultra vires do Poder Legislatitttt, cluc não pode,

em sua aÍuação político-jurídica, exorhitar dos limiles que definent o exercício de

suas preruogativas institucionais." (RE 427.574-ED, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em l3-12-201l, Segunda Turma, D,lE de l3-2-2012.)".

Esse postulado irnpede a ingerência normativa do Poder Legislativo em rnatérias de

cornpetência do Poder Executivo, privilegia assirn a separação dos poderes, corolário do Estado

Federativo.

Nesse lnestno sentido a Comissão de Constituição Justiça e Cidadania da Câmara Federal

ao analisar o Projeto de Lei n) 4.251, DE 2001 (Apensos os PLs n"s 6.268102,6.379102,328103,

2.758103,3.068104 e 4.287108) que concedia gratuidade de pedágio aos Idosos, pessoas poftadoras

de deficiência fisica, manifestou pela inconstitucionalidade da materia.

Desta fonna, em que pese à relevância da rnatéria, a meslna fere nonnas constitucionais,

encontrando óbices à sua aprovação.

É o par"cer.
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III -Voto do (a) Relator (a)

pelas razões expostas, em face da inconstitucionaridade e da ilegaridade, voto contrário

à aprovação ao nroSetã à;i;i;." 2181çir;;;u,r,oriu da Deputada Janaina Riva'

saladascomissões'ern l0 de C[5 de 2022'

IV - Ficha de Votação

Reunião da Comissão em

Presidente:
Relator (a): De

Voto Relator (a'
da ilegalidade,
a Janaina Riva.

voto contrário à
rarOe. e*postas, em face da inconstitucionalidade
rcão do prôieto de Lei n." 208/2019 de autoria da Depu

Posição na Comissão
Relator-(a
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FOLHA DE VOTAçÃO - STSTEMA DE DELTBERAçÃO REMOTA

2e Reunião Ordinária Híbrida

de Lei Ne 208/2019
Deputada Janaina Riva

voTAçAO

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Dilmar Dal Bosco - Presidente x tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende -
Vice-Presidente

x tr tr tr

Deputado Dr. Eugênio n u n tr
Deputada Janaina Riva tr n n x
Deputado Max Russi x n tr n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone u n n n
Deputado Xuxu Dal Molin n ! n n
Deputado Faissal tr n tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr tr n
Deputado Dr Gimenez n n n !
Soma Total 4 0 0 L

CERTTFICO: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente
CONTRÁRIO. Votaram com o Relator os Deputados Delegado Claudinei,
presencialmente e Deputado Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente
Janaina Riva. Sendo a propositura aprovada com parecer CONTRÁRIO.

com parecer
Max Russi
a Deputada
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